
 

 

                                           

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº ____/2025, QUE CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO ANDREENSE AO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR ANDRÉ DO 

PRADO, DEPUTADO ESTADUAL E 

ATUAL PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DE SÃO PAULO.  

 
 

Autoria: Vereador Rodolfo Donetti – 

CIDADANIA 
 

 

 
 

Em Sessão Plenária, a Câmara Municipal de Santo André aprova o seguinte Decreto 

Legislativo: 

 
 

Art. 1º. A Câmara Municipal de Santo André concede o Título de Cidadão Andreense ao 

Excelentíssimo Senhor André do Prado, Deputado Estadual e atual Presidente da 

Assembleia Legislativa de São Paulo.  

 

Parágrafo Único. A entrega do título será feita em Sessão Solene a realizar-se em data a 

ser definida, no Plenário da Câmara Municipal de Santo André. 

   

 

Art. 2º. As despesas com a execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta 

de verbas próprias constantes do orçamento, podendo ser suplementadas, se necessário. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 23 de junho de 2025. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 

 Senhores Vereadores,  

 

  

  O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo prestar uma justa e 

merecida homenagem ao Excelentíssimo Senhor André Luis do Prado, atual Presidente 

da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo (Alesp), conferindo-lhe o Título de 

Cidadão Andreense, em reconhecimento à sua expressiva trajetória de vida, marcada por 

dedicação, trabalho e compromisso com o bem-estar social e o desenvolvimento dos 

municípios paulistas, incluindo Santo André e toda a Região do Grande ABC. 

 

  Nascido em 07 de junho de 1969, na cidade de Guararema/SP, André do Prado 

tem uma história de vida pautada na superação, no trabalho árduo e no amor pelo serviço 

público. Filho de dona Elza Prado, desde muito jovem entendeu o valor do esforço e da 

responsabilidade. Aos 12 anos, começou a trabalhar como feirante para ajudar a mãe na 

criação de suas três irmãs. Aos 17 anos, trabalhou como soldador em uma empresa de 

bijuterias no bairro Itapema, onde vivia com sua família, e aos 18 anos passou a trabalhar 

na mercearia da sua mãe, dando continuidade ao sustento familiar. 

 

  Sempre valorizou a educação, concluindo o Ensino Fundamental na Escola Estadual 

Ivan Brasil e o Ensino Médio na Escola Estadual Dr. Roberto Feijó, ambas em Guararema. 

Seu compromisso com o saber o levou a concluir o curso de Análise de Sistemas pela 

Universidade de Mogi das Cruzes (UMC). 

 

  Demonstrando desde cedo vocação para a educação e o serviço público, aos 21 

anos, tornou-se professor de matemática na mesma Escola Ivan Brasil, sendo o primeiro 

aluno formado pela instituição a retornar como professor, um marco que simboliza sua 

dedicação e exemplo para a comunidade local. 

 

  Paralelamente à docência, atuou como analista de sistemas em uma empresa na 

capital paulista, conciliando essa função com o início da sua carreira política. Em 1992, 

aos 23 anos, foi eleito vereador de Guararema, sendo o mais votado no bairro Itapema. 

Sua atuação parlamentar destacou-se pela busca incessante por melhorias, como 

canalização de córregos, implantação de quadras poliesportivas, rede de esgoto, 

asfaltamento de vias, iluminação pública e construção de creches. 
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  Reeleito em 1996, foi o presidente mais jovem da Câmara Municipal de Guararema, 

além de líder do governo na Casa. Nessa fase, consolidou conquistas importantes, como 

reurbanização de praças, pavimentação de ruas, atração de indústrias como a Proqualit e 

a Primuscart, gerando empregos e fomentando o desenvolvimento econômico do 

município. 

 

  Em 2000, foi eleito Vice-Prefeito de Guararema, assumindo também a Secretaria 

Municipal de Saúde, onde implementou uma transformação estrutural, humanizando os 

serviços e fortalecendo o atendimento à população. Além disso, participou de projetos 

sociais como o Proerd – Programa Educacional de Resistência às Drogas e do Conselho 

Municipal da Criança e do Adolescente. 

 

  Seu trabalho como gestor municipal e articulador político regional o projetou para a 

esfera estadual. Foi eleito Deputado Estadual em 2010, sendo o único representante do 

Partido Liberal (PL) na Assembleia Legislativa de São Paulo naquela legislatura, com 

expressivos 86.346 votos, distribuídos em 386 municípios. Seu crescimento político foi 

constante, sendo reeleito em 2014, 2018 e 2022, graças à sua atuação combativa, 

responsável e próxima das lideranças municipais e da sociedade civil. 

 

  Em 15 de março de 2023, foi eleito Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 

de São Paulo, cargo para o qual foi reeleito em março de 2025, conduzindo com maestria 

a maior Casa Legislativa estadual do país. Durante sua gestão, promoveu avanços 

significativos, como: 

 

• Modernização administrativa da Alesp; 

• Ampliação da transparência; 

• Implantação de Código de Ética e Cartilha de Conduta; 

• Descentralização dos trabalhos legislativos, com a realização de audiências públicas 

itinerantes; 

• Aprovação de pautas relevantes como a expansão das escolas cívico-militares, 

apoio à privatização da Sabesp, investimentos em saúde, educação, segurança 

pública, além da defesa do municipalismo e do fortalecimento dos serviços públicos. 

 

  Sua atuação extrapola as fronteiras do Alto Tietê e do Vale do Paraíba, impactando 

diretamente o desenvolvimento de todo o Estado de São Paulo, inclusive o município de 

Santo André, através da destinação de emendas parlamentares, apoio a projetos sociais, 

investimentos em infraestrutura urbana, saúde, segurança e desenvolvimento econômico. 

 

  Homem de valores sólidos, defensor da família, da ética na política e do 

fortalecimento dos municípios, André do Prado mantém até hoje uma postura de diálogo e 

respeito às diferenças, construindo pontes entre os diversos setores da sociedade. 
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  Pelos motivos expostos, e reconhecendo sua destacada trajetória de vida pública, 

marcada pela honestidade, dedicação e espírito público, é que apresentamos este Projeto 

de Decreto Legislativo, com o firme propósito de prestar essa justa homenagem, 

conferindo ao Deputado André do Prado o Título de Cidadão Andreense, honra que 

expressa o reconhecimento do povo de Santo André a este notável homem público. 

 

 

 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 23 de junho de 2025. 
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